
LEI Nº 1.711/2014

 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE JUVENTUDE DE MACAÍBA/
RN, COMO UM ÓRGÃO MUNICIPAL QUE 
PRETENDE PROPORCIONAR AOS JOVENS 
DO MUNICÍPIO UM ESPAÇO ABERTO AO 
DEBATE E PARTILHA DE OPINIÕES, INCEN-
TIVANDO O SEU DIREITO À PARTICIPAÇÃO 
E À CIDADANIA E DE OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, ES-
TADO DO RIO GRANDE DO NORTE, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS EM LEI, EM 
ESPECIAL O ART. 61, II, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I
SEÇÃO I

DA DENOMINAÇÃO DO CONSELHO MUNI-
CIPAL DA JUVENTUDE

ART. 1O FICA CRIADO O CONSELHO MUNICI-
PAL DA JUVENTUDE – C.M.J.

§ 1O CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 
É ÓRGÃO AUTÔNOMO DE CARÁTER PERMA-
NENTE, PARITÁRIO, CONSULTIVO E DELIBE-
RATIVO COM A FINALIDADE ESPECÍFICA DE 
COORDENAR A IMPLANTAÇÃO DAS POLÍTI-
CAS E PROGRAMAS MUNICIPAIS DA JUVEN-
TUDE DE MACAÍBA, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE.

§ 2O OS RECURSOS FINANCEIROS NECES-
SÁRIOS À EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE SE-
RÃO ORIUNDOS DO FUNDO MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE, A SER CRIADO POR MEIO DE LEI 
COMPLEMENTAR.
ART. 2O PARA EFEITO DESTA LEI, CONSIDERA-

-SE JUVENTUDE, PESSOA COM IDADE COM-
PREENDIDA ENTRE 15 (QUINZE) E 29 (VINTE 
NOVE) ANOS COMPLETOS, SEM PREJUÍZO DE 
DETERMINAÇÃO ESTABELECIDA EM LEGIS-
LAÇÃO ESTADUAL E/OU FEDERAL.
 

SEÇÃO II
DAS FINALIDADES E COMPETÊNCIAS

ART. 3O COMPETE AO CONSELHO MUNICIPAL 
DA JUVENTUDE AS DETERMINAÇÕES PRO-
POSTAS DE POLÍTICA MUNICIPAL DA JUVEN-
TUDE NAS ÁREAS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE, BUSCANDO A INSERÇÃO 
POLÍTICA ECONÔMICA E SOCIAL DO JOVEM, 
TENDO COMO PRIORIDADE:
I – ESTUDAR, ANALISAR, ELABORAR, DISCU-
TIR, APROVAR E PROPOR POLÍTICAS PÚBLI-
CAS QUE PERMITAM E GARANTAM À INTE-
GRAÇÃO E A PARTICIPAÇÃO DO JOVEM NO 
PROCESSO SOCIAL, ECONÔMICO, POLÍTICO E 
CULTURAL DO MUNICÍPIO;
II – ESTABELECER PRIORIDADES E DIRETRI-
ZES A SEREM OBSERVADAS NA ELABORA-
ÇÃO, ATUALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS POLÍ-
TICAS PÚBLICAS PRA JUVENTUDE;
III – DESENVOLVER EM CONJUNTO COM AS 
SECRETARIAS E DIRETORIAS ESTUDOS, DE-
BATES E PESQUISAS RELATIVAS À QUESTÃO 
DA PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL NA 
JUVENTUDE;
IV – AVALIAR, FISCALIZAR E CONTROLAR A 
EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS ASSIM COMO A 
QUALIDADE DOS SERVIÇOS DIRECIONADOS 
AOS JOVENS, PRESTADOS PELOS ÓRGÃOS E 
ENTIDADES PÚBLICAS MUNICIPAIS;
V – RECEBER SUGESTÕES ORIUNDAS DA SO-
CIEDADE E OPINAR SOBRE DENÚNCIAS QUE 
LHES SEJAM ENCAMINHADAS, NO ÂMBITO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES, DANDO CIÊNCIA DAS 
MESMAS AOS ÓRGÃOS COMPETENTES DO 
PODER PÚBLICO, APOIAR, ACOMPANHAR E 
ASSESSORAR PROJETOS DE INTERESSE DA 
JUVENTUDE;
VI – PROMOVER DEBATES, PALESTRAS, AU-
DIÊNCIAS PÚBLICAS E ESTUDOS, DE FORMA 
A CONHECER OS PROBLEMAS DA POPULA-

ÇÃO JOVEM E MANTÊ-LA INFORMADA ACER-
CA DA EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 
PARA A JUVENTUDE;
VII – CONVOCAR E REALIZAR A CADA DOIS 
ANOS A CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA JU-
VENTUDE, CUJA PAUTA DEVERÁ COINCIDIR 
COM A CONFERÊNCIA ESTADUAL;
VIII – APROVAR O REGIMENTO INTERNO E 
NORMAS DE FUNCIONAMENTO DA CONFE-
RÊNCIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE.
IX – PROMOVER A COOPERAÇÃO E O INTER-
CÂMBIO COM ENTIDADES E ORGANISMOS SI-
MILARES EM NÍVEIS MUNICIPAL, ESTADUAL, 
NACIONAL E INTERNACIONAL;
X – FORNECER ELEMENTOS SUBSIDIÁRIOS 
PARA A ELABORAÇÃO DOS PLANOS PLURIA-
NUAIS, DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E 
ORÇAMENTO ANUAL E OUTRAS COMPETÊN-
CIAS QUE VENHAM A SER ATRIBUÍDAS;
XI – FISCALIZAR E EXIGIR O CUMPRIMENTO 
DA LEGISLAÇÃO QUE ASSEGURE OS DIREI-
TOS DOS JOVENS;
XII – FOMENTAR O ASSOCIATIVISMO JU-
VENIL, PRESTANDO APOIO E ASSISTÊNCIA 
QUANDO SOLICITADO, ALÉM DE ESTIMULAR 
SUA PARTICIPAÇÃO NOS ORGANISMOS PÚ-
BLICOS E MOVIMENTOS SOCIAIS;
XIII – ACOMPANHAR A PROGRAMAÇÃO E A 
GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO 
FUNDO MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ATRAVÉS 
DE BALANCETES MENSAIS E DEMONSTRATI-
VOS DAS RECEITAS E DESPESAS DO MESMO;
XIV – ELABORAR E APROVAR O SEU REGI-
MENTO INTERNO E NORMAS DE FUNCIONA-
MENTO;

SEÇÃO III
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DA JUVENTUDE E DE SUAS ATRIBUIÇÕES

ART. 4O – O CONSELHO MUNICIPAL DA JU-
VENTUDE SERÁ COMPOSTO POR 20 (VINTE) 
CONSELHEIROS TITULARES E 20 (VINTE) 
CONSELHEIROS SUPLENTES, SENDO 10 (DEZ) 
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MU-
NICIPAL E 10 (DEZ) REPRESENTANTES DE EN-
TIDADES DA SOCIEDADE CIVIL.
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PARÁGRAFO ÚNICO. AS ATIVIDADES DOS 
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MU-
NICIPAL E DAS ENTIDADES DA SOCIEDADE 
CIVIL DEVEM GUARDAR RELAÇÃO DE PERTI-
NÊNCIA COM AS NECESSIDADES E INTERES-
SES DA JUVENTUDE.

I - REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO: 05 
(CINCO) REPRESENTANTES DO PODER EXE-
CUTIVO MUNICIPAL, INDICADOS PELO PRE-
FEITO DENTRE PESSOAS COM ATUAÇÃO EM 
POLÍTICAS E PROJETOS VOLTADOS À JUVEN-
TUDE SENDO:
A) SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL;
B) SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER;
C) SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO;
D) SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO;
E) SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

II - REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL: 
05 (CINCO) REPRESENTANTES DA SOCIEDA-
DE CIVIL, URBANA E RURAL, INDICADOS POR 
ENTIDADES CONSTITUÍDAS QUE CONGRE-
GAM E ATUAM NO MEIO DA JUVENTUDE, A 
SABER: 
A) 1(UM) REPRESENTANTE DO MEIO RURAL 
INDICADO POR ASSOCIAÇÃO, SINDICATO OU 
GRUPO DE RECONHECIDA ATUAÇÃO JUNTO A 
JUVENTUDE;
B) 1(UM) REPRESENTANTE DE ENTIDADE QUE 
PROMOVA ATIVIDADES NO MEIO CULTURAL;
C) 1(UM) REPRESENTANTE DOS GRÊMIOS ES-
TUDANTIS RECONHECIDOS ;
D) 1(UM) REPRESENTANTE DAS INSTITUI-
ÇÕES DE ENSINO TÉCNICO OU SUPERIOR LO-
CALIZADAS NO MUNICÍPIO;
F) 1(UM) REPRESENTANTE DOS MOVIMENTOS 
RELIGIOSOS DO MUNICÍPIO, QUE TENHAM 
JUVENTUDE ORGANIZADA.
§ 1º PARA CADA CONSELHEIRO HAVERÁ UM 
SUPLENTE DA MESMA ENTIDADE /INSTITUI-
ÇÃO.

ART. 5O A FUNÇÃO DE CONSELHEIRO NÃO 
SERÁ REMUNERADA NEM IMPLICARÁ EM 
VÍNCULO COM O PODER PÚBLICO, SENDO 
CONSIDERADO DE RELEVANTE SERVIÇO PÚ-
BLICO.

ART. 6O AS 05 (CINCO) ENTIDADES DA SOCIE-
DADE CIVIL SERÃO ELEITAS NA CONFERÊN-
CIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, E DEVERÃO 
INDICAR CONSELHEIROS QUE AS REPRESEN-
TARÃO, SENDO ELEITOS DEMOCRATICAMEN-
TE.

ART. 7O OS CONSELHEIROS SUPLENTES 
SUBSTITUIRÃO OS TITULARES EM SEUS IM-
PEDIMENTOS.

ART. 8O  O PREFEITO DARÁ POSSE AOS 
CONSELHEIROS E SEUS SUPLENTES, ATRA-
VÉS DE PORTARIA, PARA EXERCER UM 
MANDATO DE 2 (DOIS) ANOS, PERMITIDA 
UMA RECONDUÇÃO POR IGUAL PERÍODO.

ART. 9O CABE AO CONSELHO MUNICIPAL 
DA JUVENTUDE CONVOCAR, POR MEIO DE 
EDITAL, A CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE PARA A ELEIÇÃO DE CONSE-
LHEIROS, TITULARES E SUPLENTES, DE-
VENDO SER AMPLAMENTE DIVULGADA 
ATRAVÉS DOS RECURSOS MIDIÁTICOS 
DISPONÍVEIS NO MUNICÍPIO COM ANTE-
CEDÊNCIA MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS.

SEÇÃO IV
DA ORGANIZAÇÃO

ART.10 O CONSELHO MUNICIPAL DA JU-
VENTUDE TERÁ A SEGUINTE ORGANIZA-
ÇÃO:
I – PLENÁRIO;
II – DIRETORIA EXECUTIVA
III – COMISSÕES.

ART. 11 O PLENÁRIO É FÓRUM MÁXIMO DE 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DA JUVENTUDE, COMPOSTO POR TODOS 
OS SEUS MEMBROS, TITULARES E SUPLEN-
TES, SENDO QUE OS TITULARES TÊM VOZ 
E VOTO E OS SUPLENTES APENAS VOZ. 
PARÁGRAFO ÚNICO. O PLENÁRIO REU-
NIR-SE-Á ORDINARIAMENTE UMA VEZ 
POR MÊS, EM DATA PREESTABELECIDA E 
EXTRAORDINARIAMENTE, QUANDO SE FI-
ZER NECESSÁRIO.

ART. 12 AS MANIFESTAÇÕES DO PLENÁRIO 
DO CONSELHO TERÃO CARÁTER DELIBE-
RATIVO, PROPOSITIVO OU CONSULTIVO, 
CONFORME A NATUREZA DO ASSUNTO E 
SUA EFETIVA NECESSIDADE:
I - FUNÇÃO DELIBERATIVA QUANDO 
DO ENCAMINHAMENTO DE DEMANDAS 
ORIUNDAS DE DELIBERAÇÕES APROVA-
DAS ADVINDAS DE ENTIDADES REPRE-
SENTATIVAS DA JUVENTUDE E REQUER 
URGÊNCIA NA SUA IMPLEMENTAÇÃO POR 
PARTE DO PODER PÚBLICO;
II - FUNÇÃO CONSULTIVA, QUANDO PRO-
VOCADO A EMITIR JUÍZO AOS PROJETOS, 
ENCAMINHADOS PELO ÓRGÃO EXECUTI-
VO, POR MEIO DE PARECERES;
III - FUNÇÃO PROPOSITIVA, QUANDO FOR-
MULAR POLÍTICAS DE CONSENSO, DEVI-
DAMENTE PACTUADA E HARMONIZADA 
COM OS DIVERSOS ATORES DA SOCIEDA-
DE REPRESENTADOS NO CONSELHO.

ART. 13 A DIRETORIA EXECUTIVA DO CON-
SELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE TEM A 

INCUMBÊNCIA DE COORDENAR AS REU-
NIÕES DA PLENÁRIA, ARTICULAR AS PO-
LÍTICAS DO CMJ E PROPOR RESOLUÇÕES.

ART. 14 A DIRETORIA EXECUTIVA SERÁ 
COMPOSTA POR:
I – PRESIDENTE.
II –VICE -PRESIDENTE.
III – SECRETÁRIO EXECUTIVO.
IV – 1º SECRETÁRIO.
V – TESOUREIRO.
VI – 1º TESOUREIRO.
PARÁGRAFO I – A DIRETÓRIA EXECUTIVA 
SERÁ ELEITA POR MAIORIA DOS CONSE-
LHEIROS, ATRAVÉS DE VOTAÇÃO SECRE-
TA, CASO NÃO OCORRA CONSENSO.
PARÁGRAFO II – AS FUNÇÕES DE PRESI-
DENTE E DE VICE-PRESIDENTE SERÃO 
RESPECTIVAMENTE DO PODER PÚBLICO E 
DA SOCIEDADE CIVIL.

ART. 15 TODOS OS ÓRGÃOS DA ADMINIS-
TRAÇÃO MUNICIPAL PODEM REPASSAR 
AO CONSELHO DADOS, INFORMAÇÕES E 
DOCUMENTOS INERENTES A AÇÕES E ME-
DIDAS ADMINISTRATIVAS RELACIONADAS 
COM A JUVENTUDE, MEDIANTE REQUERI-
MENTO FUNDAMENTADO DO PRESENTE 
COLEGIADO.

ART. 16 O CONSELHO MUNICIPAL DA JU-
VENTUDE DEVERÁ ELABORAR SEU RE-
GIMENTO INTERNO QUE ESTABELECERÁ 
NORMAS DE ORGANIZAÇÃO E FUNCIONA-
MENTO, NO PRAZO MÁXIMO DE 90 (NO-
VENTA) DIAS APÓS SUA INSTALAÇÃO.

ART. 17 O CADASTRO DAS ENTIDADES 
JUNTO AO CONSELHO MUNICIPAL DA JU-
VENTUDE SERÁ EFETIVADO ATRAVÉS DE 
PROCEDIMENTOS A SEREM REGULAMEN-
TADOS POR REGIMENTO INTERNO.

ART. 18 FICA VEDADO AO DETENTOR DE 
MANDATO ELETIVO SER CONSELHEIRO 
REPRESENTANTE DE ENTIDADE.

CAPITULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ART. 19 ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA 
DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

ART. 20 REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM 
CONTRÁRIO.

MACAÍBA, 02 DE JULHO DE 2014.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
PREFEITO MUNICIPAL
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